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LEI Nº 10.429, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera a composição do Conse-
lho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e              
Desenvolvimento da Educação 
e da Valorização dos Profissio-
nais da Educação – Conselho 
do FUNDEB. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 2º da Lei n. 9.716, de 24 de setembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º O Conselho 
do FUNDEB é constituído por 11 (onze) membros titulares, 
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme re-
presentação e indicação a seguir: I — 2 (dois) representantes 
do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal da Educação ou órgão educacional equi-
valente; II — 1 (um) representante dos professores das escolas 
públicas municipais, indicado por seus pares em processo 
conjunto das entidades sindicais; III — 1 (um) representante 
dos diretores das escolas públicas municipais, indicado pelo 
seu colegiado; IV — 1 (um) representante dos servidores técni-
co-administrativos das escolas públicas municipais, indicado 
por seus pares em processo conjunto das entidades sindicais; 
V — 2 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas 
públicas municipais, indicados por seus pares em Assembleia 
Geral convocada para esse fim; VI — 2 (dois) representantes 
dos estudantes da rede municipal de ensino, indicados por 
seus pares em Assembleia Geral convocada para esse fim, 
sendo 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaris-
tas; VII — 1 (um) representante do Conselho Municipal de 
Educação, indicado por seu colegiado; VIII — 1 (um) represen-
tante dos Conselhos Tutelares, indicado em processo de esco-
lha conjunta de todos os Conselhos. § 1º - As indicações referi-
das nos incisos acima deverão ocorrer em até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato anterior. § 2º - Salvo o represen-
tante da Secretaria Municipal da Educação, os demais conse-
lheiros de que trata este artigo deverão guardar vínculo formal 
com os segmentos que representam, devendo esta condição 
constituir-se como pré-requisito à sua indicação, posse e exer-
cício do mandato. § 3º - São impedidos de integrar o Conselho 
do FUNDEB: I — cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, 
até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secretá-
rios Municipais; II — tesoureiro, contador ou funcionário de 
empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno dos recur-
sos do Fundo, bem como cônjuge, parentes consanguíneos ou 
afins, até terceiro grau, desses funcionários; III — estudantes 
menores ou que não sejam emancipados; IV — pais de alunos 
que exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 
exoneração, no âmbito do Poder Executivo Municipal, ou pres-
tem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. § 4º - 
Os conselheiros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FUNDEB, titulares e suplentes, serão 
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
partir da indicação de cada órgão ou entidade. § 5º - A repre-
sentação dos estudantes será composta por alunos regular-
mente matriculados, maiores de 18 (dezoito) anos de idade ou 
menores de 18 (dezoito) anos de idade, desde que sejam    
emancipados na forma da lei.” Art. 2º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 22 de dezembro de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.430, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Desafeta da destinação de pra-
ça pública o imóvel em que 
funciona a Escola Estadual 
Dona Maria Menezes de Serpa, 
afetando-o ao uso especial, e 
dá outras providências. 

 
 FAÇO SABER A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica desafetada de sua destinação de bem de uso 
comum do povo parte da praça cadastrada junto à Secretaria 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG) sob o nº 331-
SER I, oriunda do Loteamento Cidade Nova Assunção, apro-
vado e registrado à margem da transcrição imobiliária nº 
16.478, do Cartório de Registro de Imóveis da 3º zona da Co-
marca de Fortaleza, que passa ao uso especial, com fim de 
formalizar a cessão de uso do bem ao Estado do Ceará. Art. 2º 
- A parcela da praça desafetada do uso comum e afetada ao 
uso especial corresponde à seguinte descrição: terreno de 
formato irregular, situado na Rua Doutor Quixadá Felício com a 
Rua 25, bairro Vila Velha, oriundo do Loteamento Cidade Nova 
Assunção, totalizando área de 7.002,80m² (sete mil e dois 
metros quadrados e oitenta centímetros quadrado), com as 
seguintes dimensões e limitações: ao norte, por onde mede 
82,00m (oitenta e dois metros) e se limita a Rua Doutor Quixa-
dá Felício; ao leste, por onde mede 85,15m (oitenta e cinco 
metros e quinze centímetros) e se limita com a Rua 15; ao sul, 
por onde mede 82,00 (oitenta e dois metros) e se limita com o 
remanescente da praça; e, finalmente; ao oeste, por onde me-
de 85,65m (oitenta e cinco metros e sessenta e cinco centíme-
tros) e se limita com a Rua 25. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 22 de dezembro de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.431, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera e acrescenta dispositivos 
à Lei nº 10.335/2015, que dis-
põe sobre a Outorga Onerosa 
de Alteração de Uso do Solo de 
que trata o art. 222 da Lei 
Complementar nº 0062/2009, 
que institui o Plano Diretor Par-
ticipativo e dá outras providên-
cias.
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 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Ficam acrescidos ao art. 2º da Lei nº 10.335, de 01 de 
abril de 2015, a alínea "c" e os §§ 5º e 6º, com a seguinte reda-
ção: “Art. 2º - ……................................................................. c) 
as atividades de que trata o art. 196 e os incisos I e II do art. 
197 do Plano Diretor Participativo (PDP). ................................... 
§ 5º - Excepcionalmente, desde que analisados pela Secretaria 
Municipal do Urbanismo e Meio ambiente – SEUMA e aprovado 
pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMAM, poderá 
ser admitida a alteração de uso nos empreendimentos classifi-
cados como projetos especiais, localizados na Macrozona de 
Proteção Ambiental, e, inseridos na Zona de Interesse Ambien-
tal (ZIA) e Zona de Recuperação (ZRA). § 6º - Para fins de 
aplicação desta Lei, no que concerne ao mencionado na alínea 
"c" deste artigo, passam a ser consideradas também empreen-
dimento gerador de impacto as edificações de uso residencial 
com área de construção computável igual ou superior a 
10.000m2 (dez mil metros quadrados), conforme disposto no 
art. 197, inciso II, da Lei Complementar nº 0062, de 02 de feve-
reiro de 2009.” Art. 2º - Altere-se a redação dos arts. 3º, 4º, 6º 
§§ 2º e 3º, art. 7º § 1º, e art. 8º; que passam a ter a seguinte 
redação: “Art. 3º - Deverá ser aplicada a Outorga Onerosa de 
Alteração de Uso em toda aprovação dos empreendimentos 
previstos no art. 2º desta Lei que se utilizar das alterações das 
normas de uso e ocupação do solo em vigor.” “Art. 4º - Será 
feita a Análise de Orientação Prévia (AOP) de projetos que 
necessitem da aplicação da Outorga Onerosa de Alteração de 
Uso, observando o disposto no TÍTULO III – Do Uso e da Ocu-
pação Diferenciados, CAPÍTULO I – Dos Projetos Especiais da 
Lei de Uso e Ocupação do Solo, e o disposto no art. 196 da Lei 
Complementar nº 0062, de 02 de fevereiro de 2009.” “Art. 6º 
......................................................................................................
§ 2º - O Município de Fortaleza, através da Secretaria Munici-
pal da Infraestrutura (SEINF) e da Secretaria Municipal do 
Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), indicará o valor a ser 
pago pela Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo. § 3º - 
Para a avaliação do valor a ser pago pela Outorga Onerosa de 
Alteração de Uso do Solo será cobrada taxa.” “Art. 7º 
..............................................................................................…… 
§ 1º - A contrapartida financeira poderá ser substituída pela 
doação de imóveis ao Município ou pela execução de obras de 
infraestrutura urbana, preferencialmente, nas Zonas Especiais 
de Interesse Social (ZEIS), desde que haja requerimento do 

beneficiário e aprovação do Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Urbano (CMDU).” “Art. 8º - A expedição de Alvará de 
Construção ou Alvará de Funcionamento estará condicionada 
ao pagamento do débito relativo ao valor integral da Outorga 
Onerosa de Alteração de Uso ou ao deferimento do pagamento 
parcelado do valor total da contrapartida financeira, limitado em 
até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com quitação 
integral comprovada até a expedição do “habite-se”.” Art. 3º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 22 de dezembro de 2015. Rober-
to Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.432, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
Institui o Edital das Artes de 
Fortaleza e dá outras providên-
cias. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído o Edital das Artes de Fortaleza, vincula-
do à Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza                
(SECULTFOR), que visa estimular a promoção, produção e 
fruição das artes, no âmbito do Município, sua difusão, dentro e 
fora dos seus limites territoriais e fomentar a programação 
artística em espaços públicos e privados nos diversos territórios 
da cidade. Art. 2º - O Edital das Artes de Fortaleza se destina a 
ampliar a criação e o consumo de produtos, bens e serviços 
artísticos em Fortaleza, assim como identificar, reconhecer e 
potencializar novos realizadores, mediante a concessão de 
apoio a projetos, ações e atividades a serem apresentados por 
pessoas físicas ou jurídicas com finalidade artística, com sede 
ou residência no município de Fortaleza. Art. 3º - O Edital das 
Artes de Fortaleza será organizado por categorias que corres-
ponderão às linguagens com assento no Conselho Municipal 
de Política Cultural (CMPC), garantindo a cada uma os respec-
tivos recursos. § 1º - Havendo modificação na composição do 
Conselho Municipal de Política Cultural, no que tange à inclu-
são de novas linguagens, haverá a inclusão correspondente da 
respectiva linguagem como nova categoria a ser contemplada 
pelo Edital das Artes de Fortaleza imediatamente subsequente. 
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